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Publique-se lncJua-se em . ..-
• pa:1:a por t/4, ru-t ses ~Õ JS - -·---···· 

l) • --;,,- j ,,,,-::/ • ..:.!:ti.~ 

Rlc.A1l00,J.RÍPOLI • Presidente 
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Senhor Presidente 

L!1 
N 
CD 
O> 
e 
C) 

Tenho a honra de submeter, por interrnédio de Vossa 

Excelência, à elevada deliberação dessa nobre ,<\ssembléia, o incluso projeto de 

lei qt1e at1toriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, ao Município de 

Sô Sumaré. faixa de terreno situada nessa }<.)cal idade. com área de 144m
2

, ocupa-

·N 

e > 

a> ! 
1 • 

da para tins de alargamento de rua. 

O in1óvel en1 questão é parte de área 1naior, co111 

3.642,50m2 • objeto da escritt1ra de 13.04.66. do 7º Tabelionato de Notas da 

Capital. registrada sob nº 54. 203, às tls. 86 d<.1 Livro 3-1\H do Cartório de 

R~gistro de Imóveis e .<\nexos de Campinas (3ª Circunscrição). 

Ouvido. o Conselho do Patrimônio Imobiliário mos­

trot1-se fa\·orá\·el à n1edida. 

Trata11do-se de possibilitai· n1era regularização cadas­

tral dos imó\·eis. e considerand<.1 o inegá\'el interesse público qt1e norteot1 a 

ocupaçãl). entendo perfeitamente justificada a propositura. 

Expostos, assim, os motivos deter111inantes de minha 

iniciativa. submeto o assunto a essa Casa de Leis. anexando os documentos • 

necessários à sua instrução. PROTOCOLO 
•• -.-.-. -·------·-

r.: - . , () GSR ;L, L,F.:G!SL. 

e;~ d D ::i t D ! ~ o r 19CjC. 
-.• 
• 

1 



GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

alta consideração. 

- 2 -

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha 

Mário Covas 
GOVERNADOR DO ESTADO 

' -. 
' 

\ 

' 

\ 
' 

. .:\ Sua r:xcelência o Senhor Deputado Ricardo Trípolí, Presidente da Assem­

bléia Ll!gislatív·a do Estadl). 



GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº , de de de 1996. 

Autoriza a Fazend(.1 do Estado a alie­
nar, por doação. ao Municipio de Sumaré, 
i1nóvel que especifica. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta 

e eu promulgo a seguinte lei: 

. .\rtigo l º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

a)ie11ar, por doação, ao 11unicípio de Su111aré, faixa de terreno co1n área de 

l 44m1 . sitt1ada nessa localidade. para fins de regularizar ocupação decorrente 

de alargamento de rua . 
• 

..\rtlgo 2º - O imóvel a que se refere o artigo ante­

rior, caracterizado no desenho constante do Processo nº 1180/90-PR-5-PGE, é 

parte de área tnaior, com 3.642.50m2, objeto da escritura de 13.04.66, do 7° 

Tabelionato de Notas da Capital, registrada sob nº 54.203, às fls. 86 do Livro 

3-.,\H do Cart(1rio de Registro de Imóveis e 1\nexos de Can1pi11as (3ª Circuns-

criçãL) ). e assim se des~re\'e e confronta: 

faixa de terreno com 3m (três metros) de largura por 
48m (quarenta e L)Íto metros) de comprirnento. limitada nas laterais 
pelos ali11l1ame11tos antigo e atual da Rua t\.1áximo Biondo e nos ex­
tre1110s pelos al inha111e11tos da Rua José ~faria 1v1arroca e .4. ve11ida 
R~bouças, perfazendo t1ma área de 144m2 

( cento e quarenta e quatro 
metr<)S guadradt)S ). 
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GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

publicação. 
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. 

FLS. ti.~ o 
r--,~ ç·_iáJ? t\ ,,• . 

• . .... .L •. ···---

- 2 - -

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Palácio dos Bandeirantes, aos 

de 1996. 

Mário Covas 

' 
' 

de 

1 
' 
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FROCESSO 

• 

INTEB.ESBADO 

ASSU1~1'0 

SECRETARIA DE 

PllOCURADORIA GERAI~ DO Il:Srl1
AIJ() 

F:ROGU R!;DORI1\ R 2.:J I OI~l\ L DE 1J!1l1a.l'I!I.à.S - 1: R- 5-
SERVI ÇO DE Dl~(.TEiji:!~RlA E C.A:D,\::iT.nO JJ/;OBILI.~R10 

·­• 

·­• 
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FLS. ri. o '--"' 

Fl-'I 91.256/84 , 1-'GE 47.836/75 f'.'1~'. 

GS 5.986/75 

PREFEITURA rr:;:u1•JICIPAL DE SUL'lARÉ, 

lillVERSÃO DE .(REA À Ilfl'EiIBS0ADA 

Senhor Proc11rador do Estado Chefe 

~ Com relaçao ao assunto objeto do presente. 
, . "'· 

processo, nada mais ha a tratar. r~o entanto , verir i cou -

se que a Rua 11áximo Bi ondo ocupou l1ma faixa com 144, 00ru2 

do Fr6prio Estadualº 

Foram elaborados trabalhos técnicos tam 
• -

, 
bem dessa faixa, proponho s.m.j., que essa faixa seja doa -

' , da a Frefeitura IV:iur..icipal de Sume,re , assunto que,s.m.j., 
r podera ser trataão em processo FR-5- autuado com essa fi --

naliàade e os dados baixo, podendo entao ser esses prtices -
. , sos arqvi vaao s. 

~ , 
Fara formaçao do FR-5-, podera ser usaJa 

, , -
copia _do Lau.do TeQnico, _ e dessa ruanifestaçao, tendo por 

, 
interessaào a Prefei tt:ira IvTuni cipal de S1Jmere. 

À consideração superior. 

SiCI-5- em 01 de junho de 1.990 

--------- 11 
__,, ,:,. ; ,..._;---z,.,-~ 

lvlOD. 2.022 - P.G.E. 
I GJL/ .::;a.V 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
11
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:- 1 ii.-5- 1180/90 P~o:·. (Ó~Ja. 

0UI,1.1\ It =-·••·•C..:. • -:: ________ · 

• . - 'li r • ,., r·· l!' 0 •- .. t ........ 

-:- DCA~AO D~ ?AIXA LJE TEllliENO 

'.;;r,11l!or l roclir::idor J.o r,;si!ado Chefe 

lqra re~uloriZ8I" a , 
da 

, 
[rtiXrl !JC'U}:'.J(]'l. 1'f'1P i(\Jr' 

; ri x i rr; o 1~ i o r1 d c1 , 1-1~rece-r;ie 
, 

i.tJríici1,1l c1ue ,j:::i 1:1 Ol!U1'ª• 

q u e e la 1 "-1 :l r, r P-

• 
: _; e r ·l , ) :i J ,, n I .r •~ : r:' i t \l r P. 

[E0 i Lt...rn i,, 1.,ni r:_;_1 :il Je 

13 I''.1 
, 

• .J UJJ,:! I'" 

t.r•11t 1J , 1JlüiiüilllJ c1uc se oficie a lr , 
, cunf,_.rrr.e ~ir1uLa a contra ca1,a· 

Sli_;ç, ,UI,O 1::il~t:/'l'IL J~; JLllJZJ1 1,L;.j{/iitGlil 
-~-r· 'fecnico de I•,r1r.::,eriliaria Juu:.:o tº 

, 

CíiE1\ 59.1,)1/.Jo:3.l • 

• 

, 
. , . . I . . • . 
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Ttl I IONATU 
NOTA~ 
CtlrlTAL 

_ Ti\BEl,l~t):- JO~O D 1: i\ 1\1 D li J\ D E 
NE

0

Ls ON/V ALTER 
- • • 70.313 O f I f; 1 ti 1, MA I O li': - NICO D F. MO r ti D li L ti 

• - • 

• 
• 

• ~ = EXRITlTRA DE DESA1RO!RIAÇ.AO. e 
• • 

S A I B M quan.tos - -- • • • • , ~ 
esta escritura virem 

• 

que, no ano da era Crista de mil 
~ . novecentos e 

• 

sessenta e eeisJ aos 
~ -·----. - . . 

t r e z e ( 13 ) dia s d o me a d e a br i 1 , 
, . • - ne a ta cidade 

de Sao Paulo, em meu Cartorio e perante mim Tabeliao, e ompareceram 
• • • 

partes entreª! j~st~s e_contratadai} a saber: oomo out~rg~n~~e, -
PAULO GHIR.ARDELLO, brasileiro., a9l)õeir.o, .ma~or, funcionario publi-

• 'li • • ,. • ' • ' • 

oo, domiciliado e residente em Sumere, neste Estado, a rua Antonio 
- . , • l i~ .1 l • _ 

do Vele Melo, nº 689, ora de'paeaagem por esta Capital; e de outro 
- . -- • ·1 . • / _, 1 I_ • . -- ~ 
lado, como out ora ada, a FAZENDA D O EST.AD O DE SAO PAULO, noe termos 

• ! • t' , . 

do Decreto ng 46.130, de 31 de março de 1966, neste ato representa-
-- -- - --- .. ...---- .... - •• • . . , , -- ····•· 

da pelo Dr. Selvio Egjd,io de Sa ,·- devida~entfl aUtoz:izado ~lo Senhor 
, . , , 

Secretario da Justiça e Negocios do Interior, conforme oficio DE. 

Pr. 247.554/56/3534, de _9 de abril de 1956. Os presentes são meus 
• • 

conhecidos bem como das duga testemunhas adiante nomeadas e no fim 
, 

assinadas, do que dou fe. E, na presença das mesmas teetemunhaa,µ3-

lCl outorgante, na forma acima representado,· me· foi dito que pelo de . , 
ereto n 2 46 .. 13Q, acima mencionado, foi declarado de utilidade publi 

--- -- ---·. - --- ----- - -· --
. , 

ca, um_ terreno de sua propriedade, situado no distrito, municipio e 
\ - ·- , , 

comarca de Sumare, com a area de 3.642,50 metros quadrados, de for-
, 

ma irregular, conetituida da quadra formada pelae ruas Jose Maria -·-
Barroca, Antonio Pereira de Cemargo, Maximo Biondo e Av. Rebouças, - ---------·- ----- -- -~-- ---- -- . -----·-·..,. - -- - ---------
na extensao de 75,00 m. - 48,00 m., 48,00 m. e 74,50 m., medidas -

, 
eesee que constam da planta ja em poder da outorgada; que dito ter-

reno, acha-se livre e desembaraçado de todo e quaisquer onus e foi 
~ , 

havido pela tranecriçao nº 53.560, do Re,zietro de Trno,,aiA ÕA 0.nm,,,.._ 
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ORA 

- REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

da 3.a Circunscrição da Comarca de Campinas 
E·•·~o de São Paulo 

• • 

,..._____., 1que1r a ...__,,amargo 
OFICIAL 

N e!s011 Olívei1'a 
OFICIAL MAIOR 

CERTIFICO que as fls. UG , do livro n. J ;.., li foi trRt1se1·i ta 

hoje sob o n.5,i.203, ~ a J0,::,a 1.1 1•c111·i,11;RCl 1)1ilil;iivel do i1nr1v-~l sitLt~i,Jo 110 -

~ S;1r1 1·n 11]r·, e' <!r1 1;1,, Lr•r111:;.15.L~11'., l'r:i1tlt 1 .:l1it·r11·l11. 1 0,st1J.tei1'r',11J8io1·,-

,, , 
...i111:1c1r~, 

--
' ~ ,._11•go l':::i11lr, J,~ At11ir•;111•~ 

' 

O referido é verdade e dou fé. 

CAMPINAS, de de 196 G 
0 

. . . ..... - ' . . . 
___ ✓(/l;o (/ _,/ 11 tl.JIJ 

············t······••"·· -···············••·····•···· ···•·······················\..-.:---·····•················ 
O OFICIAL f • . -.... ___ _ 

-.__ ______ •1a1·01· -·---- _ · 
-

·;-1:.?>~ 

--·- --------·· 
--·-. . - . 

1 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
l !~ ,, 

' ' ,-a , 

~~-~­
• ,"4:g.1~ 

l'fiOCUliAUUHlt }12:G10NAL ,i;E <.:AJ,ilN/..~ - .l k-5-
5l-~RV1 ·u D!: 1::1-1G :~r;1111JilA E C '/.;;iiliO U:OBlLl "f.l 

.f ?<OC ,1,.:.;3 O 

I •"-,,, .. 'Anf"I 
n.i. t,1LI J~I VV 

A '.., 3C J'fl' O 

1- ll I 91. 256/84 + l'GJ; 47. 836/75 

•- 1·:1F.r;~1rur~A LUNICll AL !)l:, ~ui:,.,,, 

•- INvüIU u:~A 1;Ão or; ILÓVEL 

... 
~ ,. o r: 1 L ,. r, r II u0 -
,;::.Ll~1..o,~Cl,\ .lJL l ,,.Ll~lt, ~ UJ\~J.J 

1 ,~u• 1·•11 , .. , ··r •, ' 
un.l, "'' LJl:, ...;Ull1, "••• 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA J(JSJ!l.f<i.~-~0''? l")f: f-lO~AES 

PROCURADORIA GERAL DO 
1 fiOCURADOiilA R:,G101'iAL DE C/IU'lNAJ - l'R-5-
JERVl ·,.:e; Dl: j~fiG •:nii/,nlA E C.'i:;,: .. l'RO 11.{0blLlÍ.fi.10 

,. 
1- l)onsid.era:,,oea 

l-la- 1-or escritura de 1J.C4.66, do 7i l'Elbelionato 

Oa~ital, re61•trnda sob n~ 54.203, ~s !la 66 do LiYro J-~il da J• C.H.l. de 

Oam~inne, a Fazenda do Latado adquiriu Wll terreno coa J.642,50 112, ~u• !oi 
-inoorforado ao patrimonio estadual, eendo tratoJo DO l'E 1·n-5-JJ6 , deatine -' - . do e construgno d• DeleBncia de Folicia de 5WDAre. 

I-2s- larte dcf.lae 1.mÓvt:l, ooa l.608,00m2, foi obJeto 
... ... 

tle eacri tt,r• de conoeeaao de direi to rettl d• uao a favor da releoomunica(Jo•• 

dB Jão .lP\Üo.;/A l'El.11.Sl', levredtt •• 12.06.78 ;,8 !la 142 do LY" 798 do e~ lJ 
~ "' belioo da apitnl. 

• 1-Js- ~e~nnesc~u t~a nrea de 2.0J4,50Q2, da qual ~nrte 
• com 144, c.1om2, foi ocufsde no ,ilnr~r,.m(lnto de ruR t·.oximo lJiontlo. 

l-◄•- o rostonte, com l.890,5út2, foi ocu~ado nm ao.na -
tru9Ro do ,.,,rédio Jd DelegRcie e CAd~in , ·co~ área con.11 t.ruida da 7 48, 95 ""2• 

l-5•- Atendendo r. dea~echo de !la elebora-ae o preüeB 
louc1o. 

11- Vistoria 

11-11-

Terreno de toraa retallbular, leve~ente inclina -
do ,1,era r. frente , COJZ. to,1,1oc;r11fin rc8ulnr, solo seco, si tuedo en. local dota -
do de aelliorazentos rÚbliooa & ábua, eeLoto aanitÁrio, lus, 

blioa, telefone • i•Flvin,ent8~8o n11falt.ian, euas J1v1u~a estão i:.urotlr:.:J, cont.em 

ben.te1tor1oa, A saber, edifice;no e~ ~ois p~vimentoo, em bom eetntlo de oon ... -
eerva;Ao com ida~e a~arente de 15 anos. 

111- ;,e.l!!orial f'.et.Soritivo 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUST
1
I~~- . r • !•··- ,~-: 

JERVlÇO DE i1fiG~~!i!i!i!tlA E C,•.Dt,:3THO l.li;Q.BlLI,(filQ -
r---------

FL ,. ' .,. 
•·· ------

rew início no pon~o O, bituAuo no cruzu:ento do. 

slinl1rur.ont0 

ponto aegue 

o tu~l da Fiun J.:ftJt.imo Bi ondo 00.11 o do .111,a Joeé Jt.aria Barro o a, deaae 
,, 

_pelo alinh~manto 9tunl da i:1>8 lláximo Biondo, Dt•ma diet1Jnoia de 
•• 

I 
I 

48,co~, até encontrar o ponto 1, situado no cruzamento üeaae alinhamento com 

o da Av. Rabou~n•, 

Av. 

tlr 

Rebou11na, num,. 

" , a direita• 

tAndo 

" das~e ponto deflete ft direita e seaue ~•lo alinhamento da 
~ . 

diotanoia d• 41,50m ate encontrar o ~onto 2J desse ~onto d~ 
... 

ae6ue, er,;a linha reta, numa diatnncia de 48,00m, oonfron _ 

liDtadual dedido D !F.LK51'1 até enoont•ar o ponto J, uituado ,' 
. ~ 

alint,omento da fiua Joae ~oria Barroco, desse ~onto deflete a direi~• e •ebl.E . , 
r,alo elinhnli".iento dot.18e ul timn ruo, nun.'3 dietnncie de 41, 50m , a ta enoontrar o -
ponto O, onde tavo início n presente d6eor1qâo, encerrando esse per!~etro a 
, 
Aroa de l.B90,50m2, 

l31ondo 

Fnixa de te1r~no coe J,oom de lu1Luro ~ur 40,oc • 
de com_.;riILento, limi tn<!a nne ln ter•te 1-·eloe elinhorr.or1toe antiõo e l'I tual da i\ua 

;,;ximo B1ondo, • nos extra~oa ~elos ~linl1a~entoe • un Í\U& Joee Z..nria .Ba.t roce e 

• 111.J- ~d~º-f~r~•-d.1=--=o:;,_,.d~a::-~-e_l~o~6~·,a ___ oi=e---d_a......;;l_o_l_i_a_1 __ ~ 

-Erlifica~~o ec dois vnvi~entos oom 
-eaorivno odJunto, - , Haia snlas ~e •~orivoo, dois de~ooitoa 

, -duoa enloe pRra Certorio Central, nl~u~ariff•do, Haln6 de reunieo, Arqu.ivo, ~rcn -, 
tuRrioa e protocolo 

, , 
e oez,1 tt•rioa 1Lneculir10H ., ferr.ln1ziue, com aren con....,i.ruido ~ 

totAl de 748,95m2. 

-J. V - Avolir-.,;e.o 

'frn tnndv-se 11e 

to ria ao .i. a tr1mÔn1 o r•.o t.P.dual, " r,vf"lini;Õo sera fJ lnborndo em termos simbolicos, 

conrorme •1stemntice Rdotnda ei cnooo análo~os, oe •~lorea aimbÓlicos de ter -.. 
reno • 0onatru9no •~o de ::it 1,cc/~2. AeHia &u.ltifllonndo JirctemenLe R• Órer.o 
. , -
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA • 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
:Ji. <;.<.l~l-l t.A~ - l-.R-.5-
E C:\V.•,:,rfiv l!..uBlLl!filO 

• 
' 

• IV.la- do ia:ovel ocu«ndo 1,ela Dele,,noia cl~ J.ol1c1a 

1v.1.-l1- do ter1eno 

-
• 

• 

' FLS. ;-~.o_ e,.:..._ 
; ...... r;•" ,-. 
1 \ ~ . • 

• 

1 
-· .. ··-

---·-, __ __::;:::=_::::::_~-·--=····::···::1 

-1v.1.21- da oonatr ao 

J.r:., 7-4e,95 c.2 x CíS l,OO/at2 

-,.:.e "' crs 1 -1 f~, 95 

-JV-1.Ja- do im~vel 

B 

' 

. , , 
Valor 3imbolico do lmovel e lodo pelo !utffie doa vrlores 

.. 
da te11eoo fl cons tru~ao. 

( Odia Dlil estooontos 

v :.r " ·.:rs 1.uso,50 • era 748,95 

V ,1 " Crt 2. (, J 9, 4 5 

lV-2 - Ua !nixa ocu~uuo velo 

V . -- , """ n 
2 

1 , • 
.1,!1- t.er1en0 
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• 

DECRETO NQ 4424, DE 12 DE SETEMBRO DE 1990. 
\ 

Autoriza a Fazenda do Município de Sumaré, a receber 
• em doaçao pura 

• 
e simples, sem encargos, imovel 

EST. S PAULO 
especifica.-

RIS! $J . ., __ J._t...__ 1 

PRO:::. b ~09 p 

buiçÕes 

tra ''i'' 

PAULINO JOS~ CARRARA, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atri -
89, inciso VIII e.e. artigo 117, le -que lhe são conferidas pelo artigo 

ambos da Lei Orgânica do Município de Sumaré, de 18 de junho de 1990 e, 

Considerando os elementos constantes do Protocolado PMS nQ 3949/90, 

D E CRETA: 
=============:, 

Art. lQ - Fica a Fazenda do Município de Sumaré, autorizada a receber 

em doação, pura e simples, sem quaisquer encargos, imóvel de 

propriedade da Fazenda do Estado de São Paulo, com área de 144,00 m2 (cento e 

ri11,1renta e quatro metros quadrados), assim descrito: 

''Faixa de terreno com 3, 00 metros de largura por 

48,00 metros de comprimento, limitando numa la -
feral pelo alinl1amento antigo e atual da Rua Máximo Bio11do, 

no outro pelo remanescer1te do 
• • imovel pertencente a Fazenda 

do Estado e ocupado pela Delegacia de Polícia e Cadeia 

blica de Sumaré e, nos extremos pela Avenida Rebouças 

Rua José Maria Barroca, encerrando uma área de 144,00 

PÚ -
e 

me -
tros quadrados, avaliada em Cr$ 144,00 (cento e quarenta e 

quatro cruzeiros). '' 

Art. 2Q - As despesas decorrentes da execução do presente decreto, one -
rarào dotações orçamentárias específicas dos Orçnrnentos em 

q11e ocorrer as despesas. 

Art. )Q - Este decreto e11tra e1n vigor 11a data de sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município setembro de 1990. 
,/ 

' 

-----
Jú:FEI1'0 MUNICIPAL 

Pt1blicadc1 nos termos do artigo 116 e seus §§, combinado com o artigo 

14 das Disposições Gerais e Transitcirias da Lei Orgânica do ~lunicÍpio 
• 

de Sumaré. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

GRUPO DE GESTÃO E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

11 

FLS. r •. " / 

PROC. SENJ No. 1180/90 

INTERESSADA:-Prefeitura Municipal de Sumaré 

ASSUNTO:-Doação de 144 mts2 de área ocupada por rua. 

O Estado possuía na Cidade de Sumaré, um terreno com 3.642 

mts2., que ficou assim ocur,ado: 

1.608, 00 - pela Telesp, objeto de escritura de concessão 
de direito real de uso; e 

1.890,50 - com a construção do prédio da Delegacia e 
Cadeia. 

PRCC. -~:i2o1 

A área remanescente de 3 metros por 48 metros, totalizando 144 
mts2., foi ocupada pelo alongamento da rua Máximo Biondo, tudo conforme laudo e planta do 
SECI da PR-5 (Campinas), fls. 03 e 07, de 1990, e laudo de fls. 24, do mesmo órgão, datado de 
18/12/95. 

O próprio SECI sugeriu doar a área à Prefeitura, tendo o Procurador do 
Estado Chefe consultado a Municipalidade e proposto elaboração de decreto autorizando a 
Fazenda Municipal a receber a doação (fls. 08 e 12), o que foi feito, conforme decreto de 
12/09/90, juntado às fls. 17. As fls. 24 há um laudo que atribuiu à faixa de 144 mts2. o valor de 
R$20. 160, 00. 

PARECER 

Proponho a doação à Prefeitura de Sumaré da área de 144 mts2., já 
ocupada com alargamento da rua Máximo Biondi, a qual não representa nenhum interesse para 
o Estado, mas, por outro lado, corresponde a um interesse público da cidade de Sumaré. 

o, em 26 de janeiro de 1996. 

-pAU(o FREIRE MAIA 
GGPI/SAMSP 
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GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N\.2 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

• 
, 
• 

'! 1 
l\'f'•;/Ml'L/ t :· r 
,rtR',-1,,.,r,11 

1 , 

FLS. N.o - ·-
:- PR-5-1.180/90-PGE PROC. ~i~ 

--· ----, 

:- PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE ' 

:- Doação de faixa de terreno. 

' A vista dos elementos de instrução 

do processo, ACOLHO a Deliberação do Conse­

lho do Patrimônio Imobiliário, no sentido de 

que se proceda a doação, sem encargo, à Pre­

feitura Mur1icipal de Sumaré, do imóvel de 

que tratam os autos, obedecidos os preceitos 
. 

ler-1ais P rPc111lamer1tares at:inentes à espécie. 

r:r1carn.i r1he-se à Casa e i vil par a as 

r)rc)vicJpr1cjas eia Assessoria Técnico-Legj_sla­

t i V a. 

. ~ . c~1enc1a ao Conselho cio 

trimônio Imobiliário. 

• • • 

, 
PALACIO DOS 

, 

BANDEIRANTES, 

1996 

•• - --------... 

MARIO COVAS 
GOVERNADOR DO ESTADO 

. . ·- .. ·- • 

ern f 2.. 

Pa-

···-
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Escri~urório 
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- l 
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S1TUACAO SI ESCALA l • ----
• 

' VI DE PLANTA 1 

LEGENDA 

-::.:·~-:::72::.==:I -~----
. --

I 
___ AREA OCUPADA 

, 
PELA TELESP_

1 
CEDIDA ATE 11/06/ 2.008. 

COM 1.608,00mZ_ 

, 
---AREA OCUPADA PELA DELEGACIA DE POLICl.4. 

r = 2 03 4,J°'Om t_ 
, 

AREAS 
C _ = 7 4 8. 9 5 m2 

/ 

/ 

---· --
10/05/90 

23/90 

1. 3 O O 

, . . ANTONIO A MENDES 

• • • 

... - 2..P.t>J.'j.; 

ENG• Piüi.o.GENTIL·s·:-LusvÃRG~:, 
lftETOR TÉCNICO SUBSTITUTO 

OCUltADOltlA lléelOHAL DE CAMPINAI 

D 

, 
• • 

P.P I 91. 2S6/84+APS • 

----------------------------1 
• 
• 

I 

--- ----- ---- - DELEGACIA DE POLICIA LOCAL. 

SIDNEY J MATTEUZZO 

• 

3-6 42,50m2. 
~1__ ~amplnaa, • .? 

' 

• 
VIDE LEG~NDA 

I 

SUMARE 

"---.....__ .A N ,:_ , V E N O i'" S 
e"EF"é o• SEÇÃO oe DESENHO 

•EitVICO DE ENGENHARIA E CAOASTltO IMO■llf.Cltt"' 



Folha J~ 
Proc Gizo 

Nos tetmos do íte.n 3, parágrafo únioo do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos • dias 
correspondentes às 146ª a 150' Sessões Ordinárias 
(de 11/10 a 17110/96), não tendo recebido emendas 
ou substitutivos. 

COMISSAO DE CONSTITU 
E,lll;TRA 

EMLf'-J_#O 1H 

lentjpio d• Coml•II• 
• 

Vllil.).>Al! DE ~ CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
D1s,R1Bu1~N 

Sh 
.,,,o 

' en cr Dep. • • • • ... ~~'\) 1,--nD-
.. n prazo ,,~,a oi ã .................... ... !i.~..,,•v~v ':... 

. v uç o dentr; de ..... ! .. '.I?.. dias 

-···-··· ..... 1 ....... l.~ ...... 1 ----~ i -········-

DOL, 18/10/96. 

• 


